
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
GAP/OF/Nº 604/2025 

 
 

Votuporanga, 29 de julho de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do Artigo 2º 

da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 
 

R$55.842,11 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
GAP/OF/Nº 626/2025 

 
 

Votuporanga, 30 de julho de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do Artigo 2º 

da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB R$2.071.237,11 

Royalties Petróleo ANP RPM Lei 7990/1989 R$11.201,67 

 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 667/2025 
 
 

Votuporanga, 31 de julho de 2025  
 

 
Senhor Presidente, 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 3ª Parcela de 
Julho/2025 

R$ 2.360.070,33 

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural R$ 1.530,52 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 212.642,88 

Ministério da Economia – Secretaria Especial de Fazenda – ADO LC 
176/2020 - PLP 133/2020 Compensação da União 

R$ 19.271,82 

Ministério da Saúde FNS – Gestão Do Sus – Assistência Financeira 
Complementar para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da 
Enfermagem – Parcela 07 em 2025. 

R$ 155.834,20 

 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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